
PROJETO DE RESOLUGAO N.° 002/2024

Ementa: Dispée sobre atendimentos

presenciais aos cidadéos alfredenses, a

serem realizados pelos Vereadores, no

exercicio de suas fungées parlamentares.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO

'CHAVES, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuigées legais, faz
.945"

saber que o Plenério aprovou e ela prorfiiulga a seguinte RESOLUGAO:

Art. 1° A presente Resolugéo tem como finalidade estabeiecer e

disciplinar atendimentos presenciais aos cidadéos aifredenses, a serem

realizados pelos Vereadores, no exercicio de  suas fungées parlamentares, em

especial para:

I - viabilizar o planejamento e a execugéo de iniciativas parlamentares

qe  véo a0  encontro do interesse pl’Jico;

I i  - promover a participagéo dos cidadéios na  gestéo das atividades

inerentes ao Municipio de  Alfredo Chaves;

Ill - receber reclamagées e sugestées acerca da prestagéo de servigos

municipais, visando é adogéo de  providéncias que busquem gara‘ntir a

efetividade e a eficiéncia destes servigos;

lV - auxiliar na prevengéo e corregéo dos atos administrativos e
procedimentos incompativeis com os ‘principios que regem a Administragéo

PL’iica Municipal;
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V — viabilizar outras acoes correlatas.

Parégrafo unico. O atendimento, a que se refere o caput deste artigo,

seré realizado nos estritos limites do exercicio da funcéo parlamentar, vedado a

adocéo, por parte do Vereador, de  qualquer providéncia estranha ao exercicio

de sua funcéo ou que afronte o ordenamento juridico pétrio, sob pena de

incorrer nas penas do art. 71, do Regimento Interno, conforme a gravidade do

fato.

.425»?
Art. 2° 0 atendimento presencial,’ para os fins previstos no art. 1°, seié-

regulamentado por meio de  Portaria, expedida pela' P‘residéncia da Cémal‘a.

Municipal, o qual obedeceré as seguintes diretrizes:

I - cada Vereador permaneceré é disposicéo da  populacéo, na  sede da

Cémara Municipal, durante o periodo de expediente deste Orgéo, em datas a

serem definidas mediante a publicacéo de cronograma de atendimentos pela

Presidéncia da Cémara Municipal;

ll — cada Vereador seré responsével por um dia de atendimento em

ciclos de  nove dias, reiniciando-se os atendimentos, depois de  finalizado o

ciclo, com o Vereador que primeiro esteve em atendimento presencial e

sucessivamente quanto aos demais;

_||| — nos dias de Sessoes Plenérias ou de reuniéo das Comissoes

Permanentes, néo haveré atendimento presencial obrigatério, retomando-se os

atendimentos no  dia subsequente;

lV  — os Vereadores deveréo assinar em Iivro proprio, a fim de

comprovarem seu comparecimento, discriminando—se a data, horérios de

entrada e horérios de  saida;
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V - em caso de falta do Vereador, a P‘residéncia cla Cémara Municipal

efetuaré o desconto de R$ 300,00  (trezentos reais), nos respectivos subsidies,

.por dia de auséncia.

Art. 3° AAssessoria de Comunicagao Social da Camara Municipal dairé

a-mpla publicidade do cronograma de atendimento aos cidadaos alfredenses.

Art. 4° A Presidéncia da Cémara Municipal podei'a regulamentar a

presente Resolugéo, no que couber, obséwadas as diretrizes fixadas.

Art. 5° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao,

revogando-se as disposigoes em contrério.

Alfredo Chaves (ES), 01 de fevereiro de 2024.

M/ w - “/2245-ADILSO JOSE ROVETA
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhores Memb‘ros do Legislative,

Tenho a honra de su-bmeter a eleva apreciagao dos nobres pares o presente

Projeto de Resolugao, que tem como objetivo dispor $obre atendimentos presenciais

aos cidadaos alfredenses, a serem realizados pelos Vereadores, no exercicio de

suas fungoes parlamentares.
\
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Com a presente iniciativa, tenho Como finalidade precipua criar um canal de

comunicagao entre o povo alfredense e seus legitimos representantes, o que

propiciara o aumento da  panicipagao popular na  gestao dos assuntos pl’Jblicos, bem

como favoreceré o aprimoramento dos servigos pL’Jblicos e atos da  administragéo, na'

medida em que os cidadaos alfredenses poderao apresentar suas demandas

diretamente aos parlamentares, a fim de  que es1tes adotem as providéncias lega'is

cabiveis, no  ambito de  suas fungoes ‘parlamentares.

Dia‘nte do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas desta Casa de Leis

para aprovar o presente Projeto de  Resolugéo.

Alfredo Chaves (ES), 01 de fevereiro de 2024.

MM % /21/44””
ADILSON JosE ROVETA

Vereador
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